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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 021/2025/PMX 

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025/SEMEC 
 
 
 
 
 
  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR O CARDÁPIO 

DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE XINGUARA-

PA. 

 
  
 
 
 
 
 
 
 

ABERTURA: 12 DE MARÇO DE 2025, ÀS 08:30 HORAS. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 021/2025/PMX 
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025/SEMEC 

   
 

O MUNICÍPIO DE XINGUARA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Vitória Régia, 

s/nº, Bairro Centro, CEP: 68.555-010, Xinguara, Estado do Pará, inscrito no CNPJ sob o nº 

04.144.150/0001-20, através Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ 14.552.999/0001-96, 

neste ato representado pelo seu Secretario o Srº GENIVAL FERNANDES DA SILVA, torna público que fará 

realizar CHAMADA PÚBLICA mediante Dispensa de Licitação, conforme descrito neste Edital e seus 

Anexos, com base no disposto no Art.14, da, Resolução do FNDE nº 026/2013 e alterações posteriores, 

Resolução FNDE nº 006/2020, com as alterações promovidas pelas Resoluções 20/2020 e 21/2021, 

aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 14.133, objetivando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR O CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE XINGUARA-PA. 

 
A chamada pública contempla os povos tradicionais (indígenas, quilombolas, ribeirinhos e extrativistas), 

de modo a garantir o respeito à alimentação culturamente adequada nas escolas indígenas e tradicionais 

em geral. 

 

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais), deverão apresentar a 

documentação para habilitação e Projeto de Venda a partir de 20 de fevereiro de 2025, às 08h:00min, 

até a data marcada para a sessão pública, por meio da página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

O Edital e seus anexos está disponibilizado, na íntegra no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

no endereço www.xinguara.pa.gov.br. 

 

1. DO OBJETO.  

 
1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR O CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE XINGUARA-PA, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 
1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao interessado a participação em quantos itens forem de seu interesse, desde que não ultrapasse o valor 
máximo permitido. 
 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME.  

 
2.1 – Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos:   
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.xinguara.pa.gov.br/
http://www.santarem.pa.gov.br/
http://www.santarem.pa.gov.br/
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ÓRGÃO INTERESSADO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS:  08H:00M DO DIA 20/02/2025 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA).  

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO:  23H:59M DO DIA 10/03/2025 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA).  

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:  08H:25M DO DIA 12/03/2025 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA).  

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA:  

08H:30M DO DIA 12/03/2025 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA).  

LOCAL:  www.portaldecompraspublicas.com.br  

MODO DE DISPUTA  ABERTO  

 
 2.2 – O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos seguintes endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br , www.xinguara.pa.gov.br . 
 

3. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 
para o orçamento de 2025: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.122.0009.2293.0000 – PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
– PEAE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0009.2010.0000 – COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR  
ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
PROJETO/ATIVIDADE:12.361.0009.2046.000 – MANT. PROG. NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESC. 
ENSINO FUNDAMENTAL 
ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0009.2145.0000 – APLICAÇÃO DA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0008.2010.0000 - COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0008.2044.0000 - MANUT. PROG. NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESC. 
CRECHE -P 
ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0008.2145.0000 – APLICAÇÃO DA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.xinguara.pa.gov.br/
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3.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.  
 

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR: 

 
4.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução 
FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
 
4.2 DA HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 
 
4.2.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda. 
 
4.3. DA HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. 
 
4.3.1. O Grupo Informal deverá apresentar, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda. 
 
4.4. DA HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL. 
 
O Grupo Formal deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:  
 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II- o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS; 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 
V- o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
assinado pelo seu representante legal; 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associados; 
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 
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5. DO PROJETO DE VENDA 

 
5.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de 
Venda exclusivamente através do sistema do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br); 
 
5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 
em ata pelo próprio sistema. 
 
5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
 
5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF 
e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou 
Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal). 
 
5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na sessão pública 
poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 dias, conforme análise da 
Comissão Julgadora. 
 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS: 

 
6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 
 
6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 
a) o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
b) o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
c) o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 
estado e do país; 
d) o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
 
6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais 
de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 
composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das 
organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s). 
 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 
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prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s); 
 
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 
Lei nº 10.831/2003; 
 
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 
Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a 
DAP); 
 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, 
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 
 
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 

 
 
6.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 
com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.1 e 6.2. 
 

7. PAGAMENTO. 

 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento definitivo dos 

produtos e da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável designado pela 

CONTRATANTE, conforme disposto no art. 145 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
8.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
 
8.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
 

8.2.1. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), 
porDAP/Ano/EEx. 

 
8.2.2. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de 
agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 
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9. DA RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES: 

 
9.1.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e 
regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de 
declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
 
9.1.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela 
Secretaria Municipal de Educação/Setor de Merenda Escolar; 
 
9.1.3. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta 
Chamada Pública, pelo período da data de assinatura do Contrato até 12 meses ou até o término da 
quantidade adquirida; 
 
9.1.4. O fornecedor se compromete, ainda, a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas listadas e 
nas quantidades indicadas, de acordo com o cronograma a ser expedido pela Secretaria Municipal de 
Educação/Setor de Merenda Escolar. 
 
9.1.5. Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado do PNAE deverão atender ao disposto 
na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA do 
Ministério da Saúde – MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. 
 
 

10. DOS FATOS SUPERVENIENTES: 

 
10.1. Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao 
sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua 
publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por 
decisão da Comissão Julgadora, poderá haver: 

 
10.1.1. Adiamento do processo; 
10.1.2. Revogação deste Edital ou sua modificação, no todo ou em parte. 

 

11. DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE: 

 
11.1. Observado o disposto no item 9 acima, após a divulgação do resultado final das ofertas, objeto desta 
Chamada Pública, a Comissão Julgadora considerará, para todos os fins, que o procedimento de aquisição 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizado. 
 
 

12. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO: 

 
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, inicialmente, contados do(a) assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por mais 12 meses. 

12.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o CONTRATADO. 
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12.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

12.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

12.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para 

a renovação. 

12.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

12.6. Os fornecimentos serão realizados de forma parcelada, mediante a emissão de ordem de 
compra/fornecimento, emitido pela fiscalização do Contrato através do Setor de Alimentação Escolar 
Municipal, em atendimento às demandas do Cardápio Nutricional. 
 
12.7. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 03 (três) dias úteis contados a partir da data de 
recebimento da ORDEM DE COMPRA e/ou SERVIÇO, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 18h00min 
(horário de Brasília/DF), na SEMEC - Secretaria Municipal de Educação, R. Cecília Meireles, 540 - Centro, 
Xinguara - PA, 68555-090, ou em outro lugar previamente indicado. 
 
12.8. Caso os gêneros sejam entregues em desconformidade ou sem condição de uso, a fiscalização do 
contrato notificará o fornecedor para que no prazo máximo de até 24 (Vinte e Quatro) horas, contados do 
recebimento da comunicação expedida pela autoridade competente, seja efetivado o 
saneamento/refazimento das desconformidades e entrega do produto. 
 
12.9. Os gêneros fornecidos devem ser de boa qualidade e procedência comprovada. 
 
12.10. Em caso de ausência da entrega no dia marcado, a CONTRATADA deverá informar com 
antecedência de até 24h a fiscalização da CONTRATANTE. 

 
12.11. Todos os custos com transporte, materiais, equipamentos e mão de obra são de responsabilidade 
dos fornecedores contratados. 
 
12.12. Os fornecedores farão o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais deverão 
ser rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, devendo o contratado 
apresentarem-nas acompanhadas de nota fiscal, quando do pagamento. 
 
12.13. Todos os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas para proteger o conteúdo 
contra danos durante o transporte até o local de entrega. 
 
12.14. Tais embalagens deverão conter a identificação do produto, do fornecedor, quantidade e demais 
informações dos materiais nela inseridos. 
 

13. DO FORO: 

 
13.1. Será competente o Foro da Comarca de Xinguara - PA, com renúncia expressa a qualquer outro, por  
mais privilegiado que seja para soluções de questões oriundas desta Chamada Pública. 
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14. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
14.1. A participação de qualquer proponente-vendedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos. 
 
14.2. De acordo com o §1° do art. 26 da Resolução FNDE nº 26/2013, o edital da presente Chamada 
Pública deverá permanecer aberto para recebimento dos projetos de venda por um período mínimo de 
20 (vinte) dias, contados a partir da publicação do aviso. 
 
14.3. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na presente Chamada 
Pública de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos 
substitutos constem na mesma chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente. Essa necessidade 
de substituição deverá ser atestada pelo Responsável Técnico - RT, que poderá contar com o respaldo do 
Conselho de Alimentação Escolar - CAE. 
 
14.4. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Chamada Pública, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se- á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for expressamente disposto 
em contrário.  
 
14.5. Os prazos a que se refere este artigo só iniciam e vencem em dia de expediente no Município. 
 
14.6. Fazem parte deste Edital de Chamada Pública:  
 
 
Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II – Minuta de Contrato. 
Anexo III – Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar – FNDE; 
 
 

Xinguara – Pará, 18 de fevereiro de 2025. 
 

__________________________________________________________ 
GENIVAL FERNANDES DA SILVA  

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
COMPOR O CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE XINGUARA-PA. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT. 
 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR 
TOTAL  

1 AÇAFRÃO, 100% PURO. EMBALAGEM DE 
1 KG - MOÍDO, RAIZ IN NATURA, LIVRE DE 
SUJIDADES. 46 

KG 300 
                

16,77  
               

5.031,00  

2 ALFACE ÍNTEGRA - DE 1ª QUALIDADE 
COMPACTA E FIRME, COM FOLHAS 
FRESCAS E VIÇOSAS, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADA EM CAIXAS PRÓPRIAS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, COM PESO EXPRESSO. 
TRANSPORTADAS DE FORMA ADEQUADA 

PCT 5.000 
                  

7,38  
             

36.900,00  

3 ABACAXI - IN NATURA, COM CASCA, 
INTEGRA E FIRME, ISENTA DE 
SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS, 
UMIDADE E INSETOS; COM GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO DE TAMANHO. 
SEM DANOS CAUSADOS POR LESÃO 
FÍSICA OU MECÂNICA. TRANSPORTADOS 
DE FORMA ADEQUADA. 43 

KG 2.000 
                

10,62  
             

21.240,00  

4 ABÓBORA MADURA - IN NATURA, COM 
CASCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA DE 
SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS, 
UMIDADE E INSETOS; COM GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO DE TAMANHO. 
SEM DANOS CAUSADOS POR LESÃO 
FÍSICA OU MECÂNICA. TRANSPORTADOS 
DE FORMA ADEQUADA. 

KG 5.000 
                  

5,42  
             

27.100,00  

5 ABOBRINHA VERDE - IN NATURA, COM 
CASCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA DE 
SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS, 
UMIDADE E INSETOS; COM GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO DE TAMANHO. 
SEM DANOS CAUSADOS POR LESÃO 

KG 1.000 
                  

7,24  
               

7.240,00  
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FÍSICA OU MECÂNICA. TRANSPORTADOS 
DE FORMA ADEQUADA. 

6 BANANA PRATA - IN NATURA, COM 
CASCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA DE 
SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS, 
UMIDADE E INSETOS; COM GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO DE TAMANHO. 
SEM DANOS CAUSADOS POR LESÃO 
FÍSICA OU MECÂNICA. TRANSPORTADOS 
DE FORMA ADEQUADA. 

KG 20.000 
                  

9,09  
          

181.800,00  

7 BATATA DOCE - 1ª QUALIDADE, IN 
NATURA, LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 41 

KG 1.000 
                  

7,36  
               

7.360,00  

8 COLORAU - 100% PURO. EMBALAGEM DE 
1 KG - MOÍDO, IN NATURA, LIVRE DE 
SUJIDADES 

KG 300 
                

13,24  
               

3.972,00  

9 CARÁ -1ª QUALIDADE, IN NATURA, 
LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RESÍDUOS E FERTILIZANTES 

KG 2.000 
                

11,01  
             

22.020,00  

10 CENOURA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E 
O TRANSPORTE E NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO 
FÍSICA OU MECÂNICA. 

KG 500 
                  

8,32  
               

4.160,00  

11 COUVE MANTEIGA - DE 1ª QUALIDADE 
COM MOLHO VIÇOSO, BRILHANTE, 
FRESCO, VERDE, SEM EXCESSO DE 
UMIDADE, SEM SINAIS DE 
AMARELAMENTO, COM TALOS FIRMES, 
SEM FOLHAS ESCURAS OU MURCHAS, 
COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO 
TAMANHO, LIVRE DE INSETOS, ISENTA 
DE DANOS POR QUALQUER LESÃO FÍSICA 
OU MECÂNICA. TRANSPORTADAS 
ADEQUADAMENTE 

PCT 5.000 
                

10,95  
             

54.750,00  

12 CHEIRO VERDE - FOLHAS DE COR VERDE, 
DE 1ª QUALIDADE COM MOLHO 
GRADUADO, COMPOSTO DE CEBOLINHA 
E COENTRO, VIÇOSO, BRILHANTE, 
FRESCO, VERDE, SEM EXCESSO DE 
UMIDADE, SEM SINAIS DE 
AMARELAMENTO, COM TALOS FIRMES, 
SEM FOLHAS ESCURAS OU MURCHAS, 
COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO 
TAMANHO, LIVRE DE INSETOS, ISENTA 

PCT 5.000 
                  

6,65  
             

33.250,00  
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DE DANOS POR QUALQUER LESÃO FÍSICA 
OU MECÂNICA. TRANSPORTADAS 
ADEQUADAMENTE 

13 CHUCHU - DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO E 
O TRANSPORTE E NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO 
FÍSICA OU MECÂNICA. 

KG 1.000 
                  

7,48  
               

7.480,00  

14 FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA - 
TIPO “1” DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
REGIONAL, TORRADA, GRUPO SECO, 
SUBGRUPO FINA, CLASSE BRANCA, 
ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS E LARVAS, SEM 
FERMENTAÇÃO OU RANÇO, SEM 
BOLORES OU LEVEDURAS. 

KG 7.000 
                  

9,28  
             

64.960,00  

15 INHAME -I N NATURA, COM CASCA, 
INTEGRA E FIRME, ISENTA DE 
SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS, 
UMIDADE E INSETOS; COM GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO DE TAMANHO. 
SEM DANOS CAUSADOS POR LESÃO 
FÍSICA OU MECÂNICA. TRANSPORTADOS 
DE FORMA ADEQUADA 

KG 1.000 
                

10,35  
             

10.350,00  

16 LARANJA PÊRA, 1ª QUALIDADE IN 
NATURA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, POLPA FIRME E LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS E FERTILIZANTES. 

KG 1.000 
                  

7,11  
               

7.110,00  

17 MANDIOCA - IN NATURA, COM CASCA, 
INTEGRA E FIRME, ISENTA DE 
SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS, 
UMIDADE E INSETOS; COM GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO DE TAMANHO. 
SEM DANOS CAUSADOS POR LESÃO 
FÍSICA OU MECÂNICA. TRANSPORTADOS 
DE FORMA ADEQUADA. 

KG 4.000 
                  

7,08  
             

28.320,00  

18 MANDIOCA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TUBÉRCULO IN NATURA EM CUBOS, 
100% NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 
CONSERVANTES, DESCASCADO E 
CORTADO EM CUBOS, EMBALADO À 
VÁCUO, EMBALAGEM EXTERNA DE 
PLÁSTICO ATÓXICA, PACOTE DE 1KG 

KG 5.000 
                  

8,59  
             

42.950,00  

19 MAXIXE -1A QUALIDADE, IN NATURA, 
LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RESÍDUOS E FERTILIZANTES 

KG 1.000 
                  

8,58  
               

8.580,00  
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20 MEXERICA -1ª QUALIDADE, IN NATURA, 
LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RESÍDUOS E FERTILIZANTES 

KG 500 
                  

9,22  
               

4.610,00  

21 MAMÃO, 1ª QUALIDADE, IN NATURA, 
LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RESÍDUOS E FERTILIZANTES 

KG 4.000 
                  

7,61  
             

30.440,00  

22 MELANCIA 1ª QUALIDADE IN NATURA 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
POLPA FIRME E LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS E 
FERTILIZANTES. 

KG 7.000 
                  

4,18  
             

29.260,00  

23 PEPINO – 1ª QUALIDADE, IN NATURA, 
LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RESÍDUOS E FERTILIZANTES 

KG 500 
                  

7,43  
               

3.715,00  

24 PIMENTÃO -1ª QUALIDADE, IN NATURA, 
LIVRES DE SUJIDADES. 

KG 300 
                

11,61  
               

3.483,00  
25 POLPA DE ACEROLA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 
FRUTA INTEGRAL, 100% NATURAL, SEM 
ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM EXTERNA DE PLÁSTICO 
ATÓXICA, PACOTE DE 1KG. DIVERSOS 
SABORES: ACEROLA, CAJÁ, MARACUJÁ, 
GOIABA, ABACAXI, AÇAÍ. INSPECIONADA 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF) OU REGISTRO DE PRODUTO 
ARTESANAL VEGETAL CONCEDIDO PELA 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ (ADEPARÁ) 

KG 3.000 
                

17,93  
             

53.790,00  

26 POLPA DE ABACAXI DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 
FRUTA INTEGRAL, 100% NATURAL, SEM 
ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM EXTERNA DE PLÁSTICO 
ATÓXICA, PACOTE DE 1KG. DIVERSOS 
SABORES: ACEROLA, CAJÁ, MARACUJÁ, 
GOIABA, ABACAXI, AÇAÍ. INSPECIONADA 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF) OU REGISTRO DE PRODUTO 
ARTESANAL VEGETAL CONCEDIDO PELA 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ (ADEPARÁ) 

KG 4.000 
                

15,58  
             

62.320,00  

27 POLPA DE GOIABA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 
FRUTA INTEGRAL, 100% NATURAL, SEM 
ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM EXTERNA DE PLÁSTICO 
ATÓXICA, PACOTE DE 1KG. DIVERSOS 
SABORES: ACEROLA, CAJÁ, MARACUJÁ, 

KG 4.000 
                

16,91  
             

67.640,00  
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GOIABA, ABACAXI, AÇAÍ. INSPECIONADA 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF) OU REGISTRO DE PRODUTO 
ARTESANAL VEGETAL CONCEDIDO PELA 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ (ADEPARÁ 

28 POLPA DE CAJÚ DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 
FRUTA INTEGRAL, 100% NATURAL, SEM 
ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM EXTERNA DE PLÁSTICO 
ATÓXICA, PACOTE DE 1KG. DIVERSOS 
SABORES: ACEROLA, CAJÁ, MARACUJÁ, 
GOIABA, ABACAXI, AÇAÍ. INSPECIONADA 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF) OU REGISTRO DE PRODUTO 
ARTESANAL VEGETAL CONCEDIDO PELA 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ (ADEPARÁ) 

KG 4.000 
                

18,72  
             

74.880,00  

29 POLPA DE CAJÁ DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 
FRUTA INTEGRAL, 100% NATURAL, SEM 
ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM EXTERNA DE PLÁSTICO 
ATÓXICA, PACOTE DE 1KG. DIVERSOS 
SABORES: ACEROLA, CAJÁ, MARACUJÁ, 
GOIABA, ABACAXI, AÇAÍ. INSPECIONADA 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF) OU REGISTRO DE PRODUTO 
ARTESANAL VEGETAL CONCEDIDO PELA 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ (ADEPARÁ) 

KG 4.000 
                

20,34  
             

81.360,00  

30 POLPA DE AÇAÍ DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EXTRAÍDA DA POLPA DA 
FRUTA INTEGRAL, 100% NATURAL, SEM 
ADIÇÃO DE CONSERVANTES, 
EMBALAGEM EXTERNA DE PLÁSTICO 
ATÓXICA, PACOTE DE 1KG. DIVERSOS 
SABORES: ACEROLA, CAJÁ, MARACUJÁ, 
GOIABA, ABACAXI, AÇAÍ. INSPECIONADA 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF) OU REGISTRO DE PRODUTO 
ARTESANAL VEGETAL CONCEDIDO PELA 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ (ADEPARÁ) 

KG 3.000 
                

28,09  
             

84.270,00  

31 QUIABO -1ª QUALIDADE, IN NATURA, 
LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, RESÍDUOS E FERTILIZANTES. 

KG 1.000 
                

11,68  
             

11.680,00  
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32 RAPADURA - TABLETES DE 25G, 
SEGUINDO AS BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO (BPF). 

UN 20.000 
                  

2,90  
             

58.000,00  

33 RÚCULA - DE 1ª QUALIDADE COM 
MOLHO VIÇOSO, BRILHANTE, FRESCO, 
VERDE, SEM EXCESSO DE UMIDADE, SEM 
SINAIS DE AMARELAMENTO, COM TALOS 
FIRMES, SEM FOLHAS ESCURAS OU 
MURCHAS, COM GRAU DE EVOLUÇÃO 
COMPLETA DO TAMANHO, LIVRE DE 
INSETOS, ISENTA DE DANOS POR 
QUALQUER LESÃO FÍSICA OU MECÂNICA. 
TRANSPORTADAS ADEQUADAMENTE 

PCT 2.000 
                  

7,71  
             

15.420,00  

34 TOMATE - DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, SEM RUPTURAS, 
ÍNTEGRO EM TODAS AS PARTES, ISENTO 
DE INSETOS, UMIDADE, SUJIDADES, 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS OU CORPOS 
ESTRANHOS. TRANSPORTADOS DE 
FORMA ADEQUADA. 

KG 2.000 
                

11,03  
             

22.060,00  

VALOR TOTAL R$ (UM MILHÃO CENTO E SETENTA E SETE REAIS QUINHENTOS E 
UM REAIS 

   
1.177.501,00  

 
1.2. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme  justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas 

cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o 

Edital de licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Solicita-se a aquisição amparada pelo formato de CHAMADA PUBLICA visando o amplo e regular 

atendimento da legislação Federal 11.947/2009, determinando que 30% dos repasses do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação (FNDE), sejam investidos na aquisição de produtos da Agricultura 

Familiar, priorizando os assentamentos da Reforma Agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

comunidades quilombolas. 

 

Art. 2° São diretrizes da Alimentação escolar: 

“I- o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, 

que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento 

e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com sua faixa 

etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica.” 

 

2.2. O fornecimento dos gêneros/produtos e quantitativos acima relacionados foram previstos para 
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atendimento do ano letivo de 2025, a serem demandados para execução de acordo com a necessidade da 

Rede Municipal de Ensino, em atendimento à Pauta Nutricional desenvolvida e aprovada, de forma 

parcelada, respeitando a utilização mínima de 30% (trinta por cento) dos recursos repassados no âmbito 

do PNAE. 

 

2.2.1. Obrigatoriedade mínima de compra de 30% de alimentos da alimentação escolar proveniente 

da agricultura alimentar, com a priorização de compra da produção de assentados da reforma 

agrária, povos indígenas e quilombolas. 

 

2.3. Os produtos deverão ser de procedência da Agricultura Familiar Rural, estar registrados e atender 

as normas sanitárias reguladas pelos órgãos competentes, bem como para prescrição do art. 39, inciso 

VIII da Lei n° 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

2.3.1. A distribuição dos alimentos e continuidade do Programa de Alimentação Escolar, destinados 

aos alunos da rede de ensino que deles necessitarem, conforme a realidade, economia e 

produção local, visa oferecer, preferencialmente, alimento in natura ou minimamente 

processado, evitando o fornecimento de alimentos de aquisição restrita e de produtos de 

aquisição proibida. 

 
2.4. Os produtos serão solicitados de acordo com o período de safra. 

 

3. RECOMENDAÇÕES GERAIS 

 

3.1. Apresentação: frescos, isentos de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa.  Deverá atender as exigências dos padrões mínimos de qualidade e de tamanho. 

 

3.2. Embalagem: deverá estar acondicionado em embalagem de fácil empilhamento, com peso máximo 

líquido de 20 quilos. A embalagem poderá ser retornável (plástico) ou descartável (papelão ou plástico). 

A embalagem retornável deverá ser lavada e higienizada a cada uso e conter a identificação do fornecedor 

e a descartável deverá ser nova.  

 

3.3. Transporte: deve garantir a preservação da qualidade e da sanidade do alimento e prevenir 

contaminação. O veículo e a carroceria de transporte devem ser mantidos em perfeito estado de 

conservação e higiene. Não é permitido transportar alimentos junto com pessoas ou animais (a cabine do 

condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos). O transporte, a carga e a descarga devem 

garantir a integridade e a qualidade do produto e impedir a contaminação e a deterioração do produto. 

Os veículos refrigerados devem ser providos de termômetros de fácil leitura.  

 

3.4. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sempre que entender necessário, solicitará laudos 

de qualidade e/ou amostras dos produtos. 

 

3.5. Sempre que julgar necessário o Órgão Contratante solicitará, durante a vigência contratual, o 

fornecimento dos produtos na quantidade necessária, mediante a expedição de Ordem de Fornecimento, 
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através do Fiscal de Contrato respectivo. 

 

3.6.   A Secretaria Municipal de Educação e Cultura  não  estará  obrigada  ao  consumo  integral  dos  

produtos relacionados, contudo, ao fazê-lo,  respeitará os quantitativos totais previstos em cada item da 

tabela de referência deste Termo. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

4.1. A obtenção de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural ou suas organizações visa promover a melhoria da qualidade da alimentação dos nossos 

alunos, bem como criar oportunidades de geração de renda que poderão beneficiar famílias agricultoras, 

estimular a permanência do agricultor no campo, valorizar a produção local/regional e fomentar o 

desenvolvimento agrário sustentável. A chamada pública não deve ser confundida com outras 

modalidades de licitação estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, onde normalmente o vencedor do pleito é 

quem oferece os produtos pelo menor preço ou maior desconto. Na chamada pública para adquirir 

produtos da agricultura familiar o preço não é elemento de concorrência e, obrigatoriamente, já deve 

estar definido e explícito quando do lançamento do edital de chamada pública. A compra da agricultura 

familiar por edital de chamada pública tanto traz segurança jurídica para os gestores, na medida em que 

se constitui como normativa, quanto agiliza a compra e fortalece a agricultura familiar e as diretrizes do 

PNAE, na medida em que promove a sustentabilidade e a dinamização das economias locais. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Os requisitos da contratação se encontram pormenorizados no Estudo técnico Preliminar. 

 

6. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até mais 

12 (Doze) meses. 

6.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o CONTRATADO. 

6.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

6.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

6.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para 

a renovação. 

6.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
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6.6. Os fornecimentos serão realizados de forma parcelada, mediante a emissão de ordem de 

compra/fornecimento, emitido pela fiscalização do Contrato através do Setor de Alimentação Escolar 

Municipal, em atendimento às demandas do Cardápio Nutricional. 

 

6.7. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 03 (três) dias úteis contados a partir da data de 

recebimento da ORDEM DE COMPRA e/ou SERVIÇO, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 18h00min 

(horário de Brasília/DF), na SEMEC - Secretaria Municipal de Educação, ou em outro lugar previamente 

indicado. 

 

6.8. Caso os gêneros sejam entregues em desconformidade ou sem condição de uso, a fiscalização do 

contrato notificará o fornecedor para que no prazo máximo de até 24 (Vinte e Quatro) horas, contados do 

recebimento da comunicação expedida pela autoridade competente, seja efetivado o 

saneamento/refazimento das desconformidades e entrega do produto. 

 

6.9. Os gêneros fornecidos devem ser de boa qualidade e procedência comprovada. 

 

6.10. Em caso de ausência da entrega no dia marcado, a CONTRATADA deverá informar com 

antecedência de até 24h a fiscalização da CONTRATANTE. 

 

6.11. Todos os custos com transporte, materiais, equipamentos e mão de obra são de responsabilidade 

dos fornecedores contratados. 

 

6.12. Os fornecedores farão o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais deverão ser 

rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, devendo o contratado 

apresentarem-nas acompanhadas de nota fiscal, quando do pagamento. 

 

6.13. Todos os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas para proteger o conteúdo 

contra danos durante o transporte até́ o local de entrega. 

 

6.14. Tais embalagens deverão conter a identificação do produto, do fornecedor, quantidade e demais 

informações dos materiais nela inseridos. 

 

7 ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, CRECHES E  ZONA RURAL  

 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 

ORD.                   NOME ENDEREÇO 
1 E M E I F. PROF. ACY DE BARROS PEREIRA Centro Rua Brasil 

2 
E M E F. BETEL Marajoara II 

AV. Orlando 
Luiz Muraro 

3 
E M E I F. CINDERELA Setor Chácaras 

Rua das 
Chácaras 

4 E M E F CIRANDA CIRANDINHA  Itamarati Rua Sete  
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5 
E M E F. PROF. CLEMENTINA NATAL DE 
SOUZA  

Mariazinha  
Rua Sol 
Nascente  

6 E M E F. CORA CORALINA Selectas Rua Tucumã 

7 
E M E F. HENRIQUE FRANCISCO RAMOS  Centro  

Rua Duque de 
Caxias 

8 
E M E I F. JADER FONTENELLE BARBALHO Centro 

Rua Adiel 
Alves dos 
Santos 

9 E M E F. JAIR RIBEIRO CAMPOS  Tanaka Rua Itaipavas 

10 
E M E I F. JOSE ANTÃO RIBEIRO Setor Novo Horizonte  

Rua Petronio 
Portela  

11 
E M E F. LENIVAL XAVIER PEREIRA Marajoara  

Rua Rio 
Vermelho 

12 
E M E F. Dr. VIOLETA REFKALEFSKY 
LOUREIRO 

Centro Rua Brasil  

13 
E M E F. RAIMUNDO HENRIQUE DE 
MIRANDA  

Itamarati Rua Nove  

14 
E M E F. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES  Itamarati  

Rua Duque de 
Caxias  

CRECHES 

                     NOME ENDEREÇO 

1 
E M E I. DOCE INFANCIA 

Tanaka 
AV. Lauro 
Sodre 

2 E M E I. CRIANÇA FELIZ Jardim América  AV. B 
3 E M E I. IRMÃ DOROTHY STANG Marajoara  Rua Rio Maria  

4 
U M E I. NORMY CAETANA BUENO 

Marajoara II 
AV. Orlando 
Luiz Muraro 

5 
E M E I. PROFESSOR PARDAL 

Novo Horizonte  

Rua José Luis 
Carvalho 
Pereira  

6 
U M E I. GIVALDO DA SILVA LUCENA 

Itamarati 

AV. Francisco 
Caldeira 
C.Branco 

ESCOLAS ZONA RURAL 

              NOME ENDEREÇO 

1 
U M E I. CRECHE DANIELLE AMARAL DE 
SOUSA Distrito São Jose 

Rua João Alves 
Verissimo 

2 
E M E I F. ALTO ARAGUAIA 

Distrito São Francisco  
Rua Tony 
Souza 

3 
E M E I F. JOÃO LUIZ PURGUY 

Distrito Rio Vermelho 

AV. Jader 
Fontenelle 
Barbalho 

4 
E M E F. SÃO JOSE 

Distrito São josé 
Rua Rio de 
Janeiro  

5 
E M E F. OTACILIO ALVES VIEIRA 

Escalada do Norte II 
Rua não 
informada  
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6 
E M E F. AYRTON SENNA DA SILVA  

Paraiso do Araguaia  
Rua não 
informada  

7 E M E F. VALTER MARTINS CALAÇO Vila Água Fria 
Rua não 
informada  

8 E M E F. SANTA HELENA Vila Xinguarinha 
Rodovia PA- 
279 

9 R M E F. CRIANÇA FELIZ PA Monte Castelo 
Rua não 
informada  

 

8 DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

 

8.1.   A Secretaria Municipal de Educação PODERÁ solicitar a apresentação de amostras pelo licitante 

ou agricultor familiar classificado provisoriamente em primeiro lugar, para avaliação e seleção do 

produto a ser adquirido APÓS A FASE DE HOMOLOGAÇÃO. 

 

9 DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

9.1. A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de 

até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação. 

 

9.2. A Secretaria Municipal De Educação e Cultura reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 

ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

9.3. A Secretaria Municipal De Educação e Cultura poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos da Lei. 

 

9.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, 

sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência; 

 

10.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

Contratada; 

 

10.3. Devolver os gêneros que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

10.4. Solicitar a troca dos  produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Fiscal do Contrato; 

 

10.5. Solicitar, por intermédio de Ordem/Requisição de compra/fornecimento, por servidor designado 

para este fim, a execução dos fornecimentos contratados; 
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10.6. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução contratual e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

10.7. Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas. 

 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. Cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que não contrariar o aqui 

previsto; 

 

11.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Administração Municipal, porém 

sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

11.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Administração 

Municipal; 

 

11.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

 

11.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da 

Administração Municipal quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a 

execução do contrato; 

 

11.6. Efetuar os fornecimentos, objeto da Autorização/Requisição/Fornecimento, de acordo com as 

necessidades da(s) Unidade(s) Requisitante(s), após o recebimento de requisições expedidas pelo Setor 

competente; 

 

11.7. Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos que julgar necessário; 

 

11.8. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da contratação. 

 

12 DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do(s) futuro(s) Contrato(s), decorrentes da 

Chamada Pública, será realizada pelos servidores abaixo relacionados, designados como Fiscais de 

Contrato pela Unidade Requisitante, por meio de instrumento hábil (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

 

12.2. São os designados: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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12.2.1. THALITA CASTRO COSTA ANACLETO – Cargo: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS – 

DECRETO Nº 106/2025. 

 

13 DAS PENALIDADES 

 

13.1.  Os fornecedores que se recusarem a executar o fornecimento do objeto, ou realizá-los em 

discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência e instrumento 

contratual pactuado, motivará a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas na Lei , 14.133 

de 2021 cabendo defesa prévia, recurso e vistas do processo, nos termos da mesma lei. 

 

14 DO RESULTADO 

 

14.1.  O resultado da Chamada Pública será divulgado através dos veículos oficiais de publicidade, quais 

sejam Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado, no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas 

e Portal de Transparência Municipal, bem como transmissão do Processo junto ao Portal dos 

Jurisdicionados do TCM/PA, na forma da Lei, após a conclusão dos trabalhos e homologação do resultado 

pela autoridade superior. 

 

15 DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1. Homologado o resultado da Chamada Pública, o participante terá o prazo de até 05 (cinco) dias, 

após a convocação, para assinatura do contrato de fornecimento, sob pena de perda dos direitos à 

contratação do objeto homologado. 

 

15.2. A fiscalização do Contrato emitirá a competente autorização de fornecimento para execução dos 

respectivos fornecimentos. 

 

15.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve respeitar 

o valor máximo de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP). 

 

 

 
 

______________________________________________________________ 
Ana Paula S. Lustosa 

Nutricionista RT CRN 4108/PA 

Departamento de Alimentação Escolar
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ANEXO II  
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 021/2025/PMX 
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025/SEMEC 

 
 MINUTA DO CONTRATO nº  ____/2025/PMX   

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE XINGUARA, POR 

INTERMÉDIO DO (A) 

.........................................................E................................................

........... 

       

 
O MUNICÍPIO DE XINGUARA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Vitória Régia, 

s/nº, Bairro Centro, CEP: 68.555-010, Xinguara, Estado do Pará, inscrito no CNPJ sob o nº 

04.144.150/0001-20, através Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ 14.552.999/0001-96, 

neste ato representado pelo seu Secretario o Srº GENIVAL FERNANDES DA SILVA, brasileiro, casado, 

professor, portador do RG nº 68639 SSP/TO e do CPF nº 791.961.521-68, residente e domiciliado na Rua 

Francisco Matarazzo s/n, Setor Marajoara II, Xinguara, Estado do Pará, doravante denominados 

simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor 

individual), com sede: (endereço completo), CEP: 00000-000, na cidade de (nome da Cidade), inscrita 

no CNPJ sob n.º 00.000.000/0000-00, (para grupo formal), CPF nº 000.000.000-00, (para grupos 

informais e/ou fornecedores individuais), doravante denominado(a) CONTRATADO(A), fundamentados 

nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista o que consta na 

CHAMADA  PÚBLICA Nº 003/2025/SEMEC, do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 

021/2025/PMX, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar com Dispensa de Licitação, conforme Lei Federal n. 11.947/2009 

regulamentada através da Resolução FNDE n. 26 de 17 de junho de 2013, em conformidade com as 

condições estabelecidas no edital do Processo n.º  021/2025/PMX e seus anexos, partes integrantes deste 

Contrato. 

1.1. Objeto da contratação 

ITEM QUANT. UNID  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
MARCA VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 
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01       

02       

03       

VALOR TOTAL......          

 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo De Referência; 

1.2.2. Minuta De Contrato; 

1.2.3. Modelo De Projeto De Venda De Gêneros Alimentícios Da Agricultura Familiar Para Alimentação 

Escolar – FNDE; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

 
2.1. O valor deste Contrato é de R$ .................. (. ). 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO 

 
3.1. O contratado se compromete a fornecer os Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar ao 

contratante conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar parte integrante deste Instrumento e Cláusula Terceira deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

 

4.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Processo nº. 021/2025/PMX, realizado 

com fundamento na Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

5.1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

6.2.  O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 

cronograma apresentado pelo período de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado por até mais 

12 (Doze) meses. 
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CLÁUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

7.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

7.2. permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do CONTRATANTE, para a 

entrega das notas fiscais/faturas; 

 
7.3. prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 

solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

 

7.4. impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato; 

 
7.5. efetuar, periodicamente, pesquisa para obter tabela indicativa da média de percentual de reajuste 

de preços autorizada pelo Governo Federal; 

 

7.6. permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior; 

 

7.7. efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas 

todas as exigências do contrato; 

 
7.8. comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza 

grave; 

 

7.9. solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventura tenha sido 

recusado pela FISCALIZAÇÃO; 

 

7.10. denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de comercialização de 

produtos que esteja de acordo com as normas de comercialização. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

8.1.  Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

 

8.2. efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento, 

devidamente aprovado pela CONTRATANTE; 

 

8.3. executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 

autorizadas pelo CONTRATANTE; 

 

8.4. ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
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8.5. ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados 

durante o fornecimento dos produtos objeto deste contrato; 

 
8.6. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, 

de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do produto; 

 
8.7. substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar que não atenda às 

especificações do Anexo I, do edital; 

 

8.8. comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 

8.9. observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos; e 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 

 

9.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

9.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato. 

 

9.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 
10.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

10.2. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

 

10.2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

 

10.3. é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1.  Durante a vigência deste contrato, a venda dos produtos, será acompanhado e pela Srª Thalita 
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Castro Costa Anacleto, inscrita no CPF nº 031.998.342-05, nomeada através do Decreto 106/2025, o qual 

fica autorizado a fiscalizar a execução deste contrato. 

11.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 

fornecimento dos bens e produtos mencionados, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

 

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

 

11.4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de 

vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

 
11.5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fornecimento dos bens e produtos, o Chefe do 

Departamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fornecimento que esteja 

sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

 

11.6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens 

e produtos e atividades correlatas, O CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 
 

12.1.  A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos bens caberá ao Chefe do 

Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
 

13.1. A despesa com o fornecimento dos produtos de que trata o objeto, mediante a emissão de notas de 

empenho global, correrá a conta do elemento orçamentário: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.122.0009.2293.0000 – PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 
PEAE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0009.2010.0000 – COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR  
ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
PROJETO/ATIVIDADE:12.361.0009.2046.000 – MANT. PROG. NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESC. ENSINO 
FUNDAMENTAL 
ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
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PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0009.2145.0000 – APLICAÇÃO DA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0008.2010.0000 - COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0008.2044.0000 - MANUT. PROG. NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESC. 
CRECHE -P 
ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0008.2145.0000 – APLICAÇÃO DA QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PAGAMENTO 
 

14.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação, através 

do depósito bancário em conta corrente, a ser informada pelo fornecedor credenciado, mediante 

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, devidamente 

assinado e atestado pelo Setor de Merenda Escolar, entregue em tempo hábil, vedada à antecipação 

de pagamento, para cada faturamento. 

 

14.2. O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constante da 

proposta Apresentada no Processo nº. 021/2025/PMX. 

 

14.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 

fornecimento dos bens não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

 
14.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

 
14.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou 

compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

15.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos na Lei 14.133/21, desde que haja interesse 

da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a 

este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 

16.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá 
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ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto na 

Lei 14.133/21. 

 

16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS PENALIDADES 
 

17.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE ou 

Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

 

17.3. advertência; 

 

17.4. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

17.5. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

17.6. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 

17.7. ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 

 
17.8. não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

17.9. comportar-se de modo inidôneo; 

 

17.10. fizer declaração falsa; 

 

17.11. cometer fraude fiscal; 

 

17.12. falhar ou fraudar na execução deste contrato; 

 

17.13. deixar de assinar o contrato. 

 

17.14. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
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inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 

referidas na lei 14.133/21. 

 

17.15. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos 

itens 1 a 3 desta Cláusula. 

 

17.16. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 

poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
 

18.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão. 

 

18.2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

 

18.3. determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 
18.4. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 
18.5. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

18.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

 

18.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
 

19.9.  Este contrato fica vinculado aos termos do Processo nº. 021/2025/PMX, cuja realização decorre 

da autorização do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do processo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 
20.1. É competencia do Foro da Comarca de Xinguara – PA dirimir qualquer controvérsia que se originar 

deste contrato. 

 

20.2. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, complexa e excluisva do 

acordo entre elas celebrado. 



 

 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

31 
PALÁCIO MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPELO 

Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, Xinguara – Pará. 

CEP. 68.555-010 – Telefone nº 94-3426-2644  

 
20.3. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente istrumento em três vias de igual tero 

e forma, na presença de duas testemunhas. 

   

Xinguara/PA, ______ de ________ de ____________.     

 

 

 

___________________________________________ 

MUNICÍPIO DE XINGUARA/PA 

Genival Fernandes da Silva 

Secretário Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

 

 

 

FIRMA............................................................................... 

C.N.P.J. nº XXXXXXXXXXXXXX 

FULANO.................... Representado 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

 

1. ___________________________                                       2. ___________________________ 
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ANEXO III 
Modelo de Projeto de Venda 

Modelo proposto para os Grupos Formais 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 
 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5- Email 6. DDD/Fone 7. CEP 

8- Nº DAP Jurídica 9.Banco 10.Agência Corrente 11.Conta Nº da Conta 
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12.Nº de Associados 13.Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 
14.Nº de Associados com DAP 
Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18.Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 
PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município/UF 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 
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 1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço de Aquisição* 5.Cronograma de 

Entrega dos 

produtos 4.1.Unitário 4.2.Total 

 
 
1 

      

2       

 

OOBS: 

* Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o 

mesmo que consta na chamada pública). 

     

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal  Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº - -   

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 
 

GRUPO 
INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora 
 
(   ) Sim (  ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 
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1. Nome do Agricultor (a) Familiar 

 
 
2.CPF 

 
 
3.DAP 

 
 
4. Banco 

 
 
5.Nº Agência 

 
 
6. Nº Conta Corrente 

 
 

1 

      

 
 

2 

      

 
 

3 

      

 
 

4 

      

 
 

5 

      

 
 

6 
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7 

      

8       

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 
PNAE/FNDE/MEC 

 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 
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III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E 
PRODUTOS 

 

 1. Identificação do Agricultor (a) 
Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor Total 

       

    Total agricultor 

      

    Total agricultor 

      

    Total agricultor 

      

    Total agricultor 

      

    Total agricultor 

      

    Total agricultor 
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Total do projeto  

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

  
1.Produto 

 
2.Unidade 

 
3.Quantidade 

 
4.Preço/Unidade 

 
5.Valor Total por 
Produto 

6.Cronograma de Entrega 

dos Produtos 

       

       

       

       

       

     Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data:   Fone/E-mail: 

Assinatura do Representante do Grupo Informal CPF: 

  

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

 Produto Unidade Quantidade Preço de 
Aquisição 
Unitário 

Preço de 
Aquisição                
Total 

Cronograma de Entrega dos 
produtos 



 

 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
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1 

      

 
 
 
 

2 

      

 
 
 
 

3 

      

 
 
 
 

4 

      

 
OOBS 

* Preço publicado no Edital n 

xxx/xxxx (o mesmo que consta na 

chamada pública). 

 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 
PNAE/FNDE/MEC 



 

 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

42 
PALÁCIO MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPELO 

Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, Xinguara – Pará. 
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Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual  CPF: 

 
 

 
 


		2025-02-18T09:16:16-0300
	GENIVAL FERNANDES DA SILVA:79196152168




